
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO Nº 100/2025/SECCONSEPE/CONSEPE

  

Processo nº 23086.123237/2025-27

Interessado: Andrea Renata Malagutti, Chefia do Departamento de Farmácia, Faculdade de
Ciências Biológicas e da Saúde

  

A VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI , no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, homologa, ad referendum  do Consepe  o  afastamento, para
qualificação em nível de Pós-Doutorado, solicitado pela docente Andréa Renata Malagutti, lotada na
Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde-FCBS, para o período de 22/09/2025 a 21/09/2026.

 

Encaminha à CLP/Progep para ciência e providências.

 

 

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Reitora, em 18/08/2025, às
22:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1849333 e o
código CRC BDC673EA.
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